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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 01 DE MARÇO DE 2022 
 

PORTARIA Nº 100/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Exonerar, MAURICIO FLAVIANO NUNES DE FARIAS, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF 030.911.184-60, RG nº 1.962.723 SSP/PB do cargo 
comissionado de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo AE-01. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 28 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 101/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Exonerar, IVANELLY DA SILVA COSTA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 067.957.674-69, RG nº 3.236.223 do cargo comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 28 de fevereiro de 2022. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 102/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - Exonerar, JOSÉ ROSIMALDO DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 685.862.644-15, RG nº 072.530.944-7 MEX, do cargo comissionado de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 28 de fevereiro de 2022. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 103/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Exonerar, ALDERÍ DE LIMA FEITOSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF 117.410.784-74, RG nº 3.868.608 SSDS/PB do cargo comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 28 de fevereiro de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 104/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, JOZETE RODRIGUES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 027.223.784-18, RG nº 2.213.797 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo DD-02.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 105/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, ADALBERTO BRUNO BARBOSA DO NASCIMENTO, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF 107.105.674-30, RG nº 3.868.593 SSDS/PB, ao 
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE CONTROLE DE 
ZOONOSE - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 106/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - Nomear, WEDJA LAELSAN FERREIRA DA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 070.889.824-63, RG nº 2882203 SSP/PB, ao Cargo Comissionado 
de COORDENADORA DE DIVISÃO DE AGRICULTURA FAMILIAR E ORGÂNICA - 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA 
E MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 107/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, GLAUCIA TATIANA NEVES ARAÚJO, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 893.220.614-72, RG nº 1.661.890 SSP/PB, ao Cargo 
Comissionado de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS E MATERIAL E 
PATRIMÔNIO - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo 
DD-02.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 108/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, CICERO SOUZA DE LIMA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF 945.125.074.34, RG nº 4.774.896 SSP/PE, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE FOMENTAÇÃO DA CULTURA E TURISMO - 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS E 
LAZER, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 109/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º Nomear, JOSÉ JUNIOR DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF 058.987.044-00 RG nº 3.842.429 SSDS/PB, ao cargo comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 110/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - Nomear, VALQUIRIA DE FARIAS LIMA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF 703.991.884-60, RG nº 4.426.311 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DE RECEITAS, TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO - 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Símbolo 
CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 111/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, LUCICLEIDE DA SILVA TEIXEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 131.243.704-90, RG nº 3.868.585 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DE REGISTRO, CONTROLE, E TOMBAMENTO DO 
PATRIMÔNIO MUNICIPAL- lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 112/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, ANDREZA APARECIDA OLIVEIRA PEREIRA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF 130.189.764-79, RG nº 4.317.552 SSDS/PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE ESTATÍSTICA E MATERIAL 
DIDÁTICO - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 113/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, MARIA LUCINEIDE ARAÚJO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF 840.291.614-72, RG nº 1.571.280 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DE ENSINO A ALUNOS ESPECIAIS - lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 114/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Nomear, SABRINA FERREIRA FREITAS, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 076.983.014-51, RG nº 3.325.690 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE 
CONVÊNIOS - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 115/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, JOSÉ ELIANDRO LEMOS BATISTA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 029.860.474-40, RG nº 1.856.860 SSP/PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO A ATLETAS E AS DEAMAIS 
MODALIDADES ESPORTIVAS - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO E DESPORTOS E LAZER, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Congo/PB, 01 de março de 2022. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 116/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Designar, FRANCISCO SOLON DE FARIAS, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 028.696.814-29, RG nº 002206363 SSP/PB, servidor efetivo ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR PEDAGÓGICO - lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CP-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 117/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Designar, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 991.452.194-00, RG nº 001926859 SSP/PB, servidora efetiva ao Cargo 
Comissionado de SUPERVISORA ESCOLAR - lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, Símbolo SE-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 118/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Designar, ANA DAISE DOS SANTOS RIBEIRO, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 543.563.424-53, RG nº 1070181 SSP/PB, servidora efetiva ao 
Cargo Comissionado de SUPERVISORA ESCOLAR - lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo SE-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 119/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, ELVEM MAIZA FARIAS DE OLIVEIRA PAIVA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física – CPF 102.342.374-06, RG nº 3.750.175 SDS/PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE EDUCAÇÃO DIGITAL - lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 120/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, MARIA JOSANETE NEVES DE FARIAS, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 047.452.374-80, RG nº 2.755.291 SSP/PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADORA DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 
PEDAGÓGICO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 121/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, NATELSON DE FARIAS MONTEIRO, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 703.991.304-62, RG nº 4.119.083 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL - lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 122/2022. 
  
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - Nomear, JOÃO VINÍCIOS CARDOSO NEVES, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 102.498.304-85, RG nº 4.431.708 SSDS/PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 123/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, MAURICIO FLAVIANO NUNES DE FARIAS, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 030.911.184-60, RG nº 1.962.723 SSP/PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DA 
PESCA - lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 124/2022. 
  
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, DEBORA LUCIA ALVES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 119.536.464-41, RG nº 4.902.738 SDS/PB, ao Cargo Comissionado de 
COORDENADORA DE DIVISÃO DE MAQUINAS PESADAS - lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 125/2022. 
  
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Nomear, CARLOS ROBERTO DA SILVA FILHO, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 703.991.204-08, RG nº 4.248.154 SSDS/PB, ao Cargo 
Comissionado de COORDENADOR DE DIVISÃO DE APOIO AO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO, 
Símbolo CD-03.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº 126/2022. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º -Conceder afastamento a pedido, conforme Art. 137 do Estatuto do Servidor 
Público Municipal, da Sr. ILMA TARGINO MOREIRA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 060.046.984-07, RG nº 2668176 SSP/PB, Servidora efetiva no 
Cargo público de FONOAUDIÓLOGA, MATRÍCULA: 1200208, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 

RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 

ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 

LADO O SENHOR CRISTIANO DA SILVA ARAUJO, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
CRISTIANO DA SILVA ARAUJO, portador do RG nº 2.882.277 SSP/PB, e CPF n° 
057.998.384-67, residente e domiciliado na Rua Deputado Jacinto Dantas, Centro, 
Congo-PB, para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) mês, iniciando-se em 
01 de março de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não sendo devida 
nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 

outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
, 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
CRISTIANO DA SILVA ARAUJO  

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 89/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA PATRICIA RAMOS DA SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
PATRICIA RAMOS DA SILVA, portadora do RG nº 8810680 SDS/PE, e CPF n° 
103.289.744-98, residente e domiciliada na Vila das Barreiras, s/n, Centro, Caraúbas-
PB, para a função de TÉCNICA EM SAÚDE BUCAL-EIP, designada para o Centro de 
Especialidades Odontológicas - CEO, no município de Congo-PB sobre o regime de 
prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 
137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01(um) mês, iniciando-se em 
01 de março de 2022 e encerrando-se em 31 de março de 2022, não sendo devida 
nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

PATRICIA RAMOS DA SILVA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 90/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR ANDRE FEITOSA DE OLIVEIRA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
ANDRE FEITOSA DE OLIVEIRA, portador do RG nº 3.243.188, e CPF n° 058.008.214-
88, residente e domiciliado na Rua José de Oliveira Marcolino, Centro, Congo-PB, para 
a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no 
município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional 
Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) mês, iniciando-se em 
01 de março de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não sendo devida 
nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 

antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 

calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
 

ANDRE FEITOSA DE OLIVEIRA 
CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 92/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR PEDRO ISLAN DE FARIAS SILVA, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
PEDRO ISLAN DE FARIAS SILVA, portador do RG nº 3.636.634 SSDS/PB, e CPF n° 
093.732.384-50, residente e domiciliado no Sitío Tapera, s/n, Área Rural, Congo-PB, 
para a função de FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, 
de 30 de julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) mês, iniciando-se em 
01 de março de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não sendo devida 
nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01 – CONTRATAÇÃO PPOR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 – OUTROS SRVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
PEDRO ISLAN DE FARIAS SILVA 

CONTRATADO 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 93/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR ALEX JÚNIOR SILVA DE MELO, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
ALEX JÚNIOR SILVA DE MELO, portador do RG nº 3.743.921 SSDS/PB, e CPF n° 
099.494.624-44, residente e domiciliado No Dist. De Pindurão, s/n, Área Rural, 
Camalaú-PB, para a função de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de julho 
de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais) 
pagos mensalmente,  
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) mês, iniciando-se em 
01 de março de 2022, e encerrando-se em 31 de março de 2022, não sendo devida 
nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
ALEX JÚNIOR SILVA DE MELO 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 94/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA LUZIANE DANIELA BATISTA DO NASCIMENTO, NESTE ATO 
DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
LUZIANE DANIELA BATISTA DO NASCIMENTO, portadora do RG nº 3.852.407 
SSDS/PB, e CPF n° 017.635.874-95, residente e domiciliada na Rua Francisco Badico 
Rafael, Centro, Sumé-PB, para a função de TÉCNICA EM ENFERMAGEM -EIP, 
designada para, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços 
por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de 
Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.212,00 (Um mil e duzentos e doze reais), 
pagos mensalmente. 
PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01(um) mês, iniciando-se em 
01 de março de 2022 e encerrando-se em 31 de março de 2022, não sendo devida 
nenhuma indenização ou aviso prévio ao término do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
30.60 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de março de 2022. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
LUZIANE DANIELA BATISTA DO NASCIMENTO 

CONTRATADA 

 
 

 


